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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
FUNDo MUNrcrpal oe assrsrÊnclA socrAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA NO 09 - 2023

a
A SANÍOS

Se l\y'unicipâl de Assistência Social e Trabalho

o FUNDo MUNrcrpAL oe assrsrÊncrA socrAL DE frABr,
ESTADO DE SERGIPE, vem Justificar a LOCAçÃO Oe UI  rUóVrt via DTSPENSA DE

lrcrreçÃo - PRocEsso No. o9l2o23 FMAS, que servirá à secretariã Munjcipal de

Assistência Social e Trabalho, pelas razões a seguir relacionadas:

CONSIDERANDO, a necessidade da locação do imóvel, em caráter

excepcaonal, para dar continuidade aos trabalhos das Atividades do Conselho Tutelar deste

M u nicípio ;

CONSIDERANDO, que a Administração recebe da Lei no 8.666/93 em

seu artigo 24, capút, a autorização para deixar de licitar, se assim entender conveniente ao

interesse público, nas hipóteses de contratação previstas em seus incisos;

CONSIDERÂNDO, que o valor total do contrato prôposto ficará dentro

dos limites estabelecidos para dispensa, nos moldes do artigo 24, inciso X aliado ao fato de

que existe dotação orçamentária para comportâr a referida despesa;

CONSIDERANDO, que a operação contratual em exame encontra se

inserida nos moldes do aÍtigo 24, inciso x da Lei no. 8.666/93, in verbis:

Art, 2{ é dispensávrl a li(itâ(ão

X pârâ â comprâ ou locaçâo de imóvel destinado âo âtendim€nto das finalidades

precipuas da AdnliÍistrâçâo. cujâs necessidâdes de instâlâção e localização

condicionem a suâ es(olhâ, desde que o preço seja compativel com o valor de mercâdo,

segundo âvâliâção préviai

(...)
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Ratifco os termos da Justiíicativa e autorizo a locaçâo do

imóvel.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSIDERÂNDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser

pactuado, encontra-se em compatibilidade com o praticado no âmbito da Administração

Pública lYunicjpal e situa-se na média do mercado. Observando, ainda, que em que pese

compatibilidade do valor proposto ao praticado no mercado, a secretaria solicitante teve o zelo

de requerer pesquisa de mercado e avaliação prévia do imóvel para aferir o valor de aluguel

em contraponto a outros imóveis em condições semelhantes;

RESOLVE a Comissão Permanente de Licitação do Município de

Itabi/SE, no uso de suas atribuições, manifestar-se Íavoravelmentê pela contratação

direta via dispensa de licitação, ex vi do artigo 24, incisos X da lei de Licitações e

Contratos.

Ante o exposto, submetemos a presente JUSTIFICATM à apreciação

da Excelentíssima Senhora Secretária l'4unicipal de Assistência Social de Itabi/SE, pâra que, na

hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso XII,

da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

Ita bilSE, 22 de ma rço de 2023
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KAREN MONIQUE E BATALHA
Coordenadorâ de CRAS
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